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PREFÁCIO

Célio Horst Waldraff(1)

O bom acordo é uma sentença escolhida pelas partes. A boa 
sentença é um acordo imposto pelo Juízo.

As formas de solução pacífica de conflitos crescem atualmente de 
importância no meio jurídico e jurisdicional e vêm gerando profundas 
reflexões no ambiente acadêmico. A autocomposição impõe uma mo-
dificação cultural a partir da dinâmica pacificadora. As técnicas neces-
sárias para a inserção dessas novidades devem ser alvo de um exame 
profundo e científico e devem se pautar por uma principiologia própria, 
centrada nos Princípios da Razoabilidade, da Autonomia da Vontade e 
da Pacificação Social.

As vantagens da autocomposição bem-sucedida com a materializa-
ção do consenso consistem na minoração dos custos para os envolvidos 
e para o Estado, além de propiciar ganhos em matéria de pacificação. 
Essa pacificação completa frequentemente não é alcançada pela tutela 
jurisdicional no sentido mais estrito.

Atualmente, não obstante o tipo de processo e de partes integrantes, 
cresce o incentivo em direção à solução consensual por diversos meca-
nismos, tais como a mediação, a conciliação e a arbitragem. O grande 
vetor nessa direção é duplo: os custos social e econômico do processo e 
o da sua demora para a solução. As virtudes dessas formas de solução, 
a par de, frequentemente, resolverem a questão dos custos e da demora, 
também facilitam o cumprimento da obrigação assumida inclusive por 
seu imperativo ético, além de oferecer uma sensação muito mais plena 
de justiça.

(1)  Pós-Doutorado pela Università degli Studi di Firenze, Itália. Mestrado e Doutorado pela UFPR. 
Mestrado pela Universidad Internacional de Andalucía, Espanha. Professor de Direito Processual 
do Trabalho da UFPR. Presidente do Tribunal do Trabalho do Paraná.
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Assim, propõe-se o desafio de substituir esse modelo de Justiça 
que prioriza o conflito e a sua solução unilateral, situação que, inclusive, 
prejudica o próprio acesso à Justiça. As virtudes em termos de simpli-
ficação de procedimentos, além dos custos do processo já evidenciados 
acima, facilitam o caminho a ser percorrido pelas partes para solucionar 
seus problemas jurídicos.

Além disso, o resultado em termos de sensação de justiça parece 
muito mais pleno quando as próprias partes encontram a solução para 
o seu conflito. Ao contrário, a solução imposta por um terceiro, ainda 
que representando o Estado, declara uma das partes vencedora e outra 
vencida no processo, o que não tem grandes chances de conseguir a 
pacificação com justiça. Frequentemente, as causas mais profundas e 
decorrentes de um ambiente social desequilibrado com suas peculiarida-
des e especificidades sequer são enfrentadas pela solução jurisdicional.

Por outro lado, é certo que a caminhada em direção a uma mudança 
cultural e o oferecimento de modelos mais adequados para a solução 
conciliatória ainda está começando.

No campo trabalhista, exemplo disso é a ênfase restrita que o le-
gislador deu à conciliação, referida no texto originário da CLT, em seu 
art. 764, de 1943. Esse dispositivo prevê que os processos judiciais estão 
sempre sujeitos à conciliação e que cabe ao juízo adotar bons ofícios e 
persuasão para a solução conciliatória dos conflitos.

Em seguida, veio a Resolução n. 125 de 2010, do CNJ, que esti-
mula a capacitação e o treinamento de magistrados e servidores para 
os métodos de solução consensual dos litígios. Também prevê que a 
conciliação passa a ser critério de promoção dos juízes e de avaliação 
estatística de desempenho.

Já em outro extremo da cronologia sobre esse tema, vem o CPC de 
2015 com um longo capítulo próprio a respeito da conciliação. A partir 
do art. 165, do CPC, são fixados parâmetros muito mais esmerados, 
como a criação dos Centros Judiciários de Solução Consensual de Con-
flitos, de Câmaras de Mediação e Conciliação e estímulo a mecanismos 
extrajudiciais, inclusive por meio de termos de ajustamento de conduta.

Em seguida são indicados os Princípios Informativos da Conci-
liação, tais como os já referidos acima, enfatizando especialmente os 
Princípios da Confidencialidade e da Autonomia da Vontade. Além 



A legitimação da conciliação juslaboral pela teoria do agir comunicativo ─ 13

disso, propõe a aplicação de técnicas negociais a fim de propiciar a 
conciliação e abre a possibilidade de os tribunais valerem-se de conci-
liadores voluntários.

O ciclo se fecha com a Lei n. 13.140, também de 2015, que trata da 
conciliação no âmbito da Administração Pública.

A obra que nos chega às mãos é a consagração não apenas de uma 
grande caminhada de reflexão acadêmica e transcendental que o autor 
atinge no ápice de sua profícua carreira de magistrado da Justiça do 
Trabalho. Vai muito mais além, para ser o retrato de corpo inteiro de 
toda uma existência produtiva dedicada à pacificação social por meio 
do Direito do Trabalho.

O autor Lauro Stankiewicz é natural de Mallet, no Paraná, cidade 
gêmea da minha cidade natal Porto União da Vitória. Gosto dessas refe-
rências geográficas, já que o homem é fruto de seu meio, o que equivale a 
dizer, em primeiro lugar, do seu meio geográfico. Essa cidade, pequena 
em população e extensão, é enorme no campo das emotividades, assim 
como tendem a ser as aldeias.

Vem a calhar que eu repita o nome originário de minha cidade, di-
vidida no início do século XX pelo acordo que demarcou definitivamente 
as fronteiras de nossos estados do Paraná e Santa Catarina. A solução 
para a chamada Questão do Contestado, que abrangia também a Mallet 
do Lauro — que não é sinônimo da Guerra do Contestado, senão pela 
identidade geográfica —, implicou dividir quase pelo meio, tanto a terra 
que era litigada por Paraná e Santa Catarina, como também cortou pelo 
meio a principal cidade de então.

A solução da Questão do Contestado merece destaque em uma obra 
sobre a conciliação trabalhista. Essa solução foi fruto da engenharia car-
tográfica de seu principal intermediário, o então Presidente da República, 
o mineiro Wenceslau Braz. “Mineira e salomonicamente”, convenceu-se 
as partes a aceitarem uma solução claramente intermediária dividindo 
toda a área contestada quase que pela metade.

Curiosa e simbolicamente, a cidade teve as suas fronteiras demarca-
das pela unificadora linha do trem e dividiu também o seu nome de Porto 
União da Vitória para as duas cidades irmãs, Porto União, que ficou com 
Santa Catarina, e União da Vitória, que passou para o lado paranaense.
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Atribui-se a Tolstói a afirmação: “descreva a sua aldeia para descrever 
o mundo todo”.

É em um ambiente restrito pelas conexões sociais mais qualificadas 
em razão da escassez massificadora dos convívios que o indivíduo 
consegue evoluir. Aprende pela possibilidade permanente de compa-
ração com o próximo (“sempre mais próximo”, nas aldeias — com o 
perdão do péssimo trocadilho, que considero necessário para essa des-
crição). Aprende, como disse, a se individuar pelo contato completo com 
outros indivíduos.

Assim, o nosso autor começou uma trajetória que o fez circular 
pelo Paraná, por Santa Catarina e por todo o nosso Brasil, como cultor 
do Direito do Trabalho. Foi estudante fora de sua cidade natal, advo-
gado e, por fim, Juiz, fora de seu Paraná também natal.

É Magistrado do Trabalho, hoje titular da Vara do Trabalho de 
Canoinhas, cidade de médio porte, todavia integrante da mesma 
microrregião que acaba por abranger, ainda que por vizinhança, a sua 
Mallet natal e a minha Porto União da Vitória.

Para nativos e visitantes de todas essas áreas, tanto a geografia 
quanto as paisagens não são tão diferenciadas.

As escassas araucárias que pontuam as áreas rurais são fruto de 
uma floresta luxuriosa nascida possivelmente na pré-história e que serviu 
com o pinhão os nossos povos originários. Era entremeada por trechos 
de erva-mate, a Ilex Paraguaiensis, que marcou uma das fases de bonan-
ça econômica da região: a Era do Mate no início do século XX, que foi 
seguida pela Era da Madeira, de meados desse mesmo século.

É também a região do leito principal da bacia do Rio Iguaçu que, 
pela imensidão de suas águas, inspira os habitantes das margens de todos 
os seus rios integrantes dessa hidrografia a arroubos de grandiosidade 
e altivez.

O somatório das tonalidades do verde profícuo com o frio de uma 
das regiões mais geladas de nosso país e a umidade da Bacia do Iguaçu 
contaminam a identidade atávica dos seus moradores, fortalecendo-os 
pelo convívio com as inexorabilidades da natureza.

É esse o ponto de partida da Odisseia pessoal de nosso autor, cujo 
ponto de chegada provisório é o escrito que ora é prefaciado. Constitui-se 
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na versão editorial de sua tese de doutorado pela Universidade Tuiuti 
do Paraná, na área multidisciplinar de concentração de Comunicações 
e Linguagem.

O temário está na interface de sua atuação jurídica, judicial e acadê-
mica e situa-se no ambiente da conciliação trabalhista, sob a perspectiva 
da Ação Comunicativa do gigante da atual fase da História da Filosofia, 
Jürgen Habermas.

Lauro, agora avô e já na completa maturidade de sua atividade 
profissional, inicia a fase mais importante da caminhada da vida, em que 
o indivíduo se volta às reflexões transcendentais, elevando a altitude da 
velocidade de cruzeiro da aeronáutica da vida.

É nesse momento da vida que a altitude das experiências permite 
e propõe uma perspectiva panorâmica de todo o caminho traçado e 
ainda por traçar.

Nesse sentido, não é por acaso que o autor se propõe a escrever 
sobre a conciliação à luz da Ação Comunicativa, que não deixa de ser a 
consagração de um processo de aplicação da jurisdição.

A propósito da solução conciliatória, o nosso autor cita um caso 
prático que vivenciou, em que se mostrou imprescindível a necessidade 
do diálogo pessoal e direto.

O autor da ação compareceu acompanhado de seu advogado, ao 
contrário do réu, que, por carência econômica, estava sozinho. A conversa 
entabulada entre as partes por intermediação do Juízo demonstrou que 
havia uma desavença pessoal e que o que o reclamante pretendia não 
era a condenação do reclamado, mas um simples pedido de desculpas. 
Quando isso aconteceu e quando o reclamado formulou o pedido de 
perdão e o reclamante o aceitou, a razão do processo desapareceu.

Todavia, permanecia a questão dos honorários do advogado do 
reclamante, os quais não poderiam ser pagos integralmente pelo recla-
mado, dada a sua situação econômica muito difícil.

Para solucionar esse aspecto, os honorários devidos foram parcela-
dos e o reclamante e o reclamado concordaram em se revezar, pagando, 
cada um, parte das parcelas devidas.
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Nessa mesma linha, mas com uma manifestação de agressividade, 
Márcio Túlio Viana relata o caso em que, em uma ação trabalhista, dian-
te da proposta de acordo, o empregador estava disposto a pagar uma 
dada quantia ao empregado proporcional a 70% do valor do pedido. 
A reação inesperada e agressiva do empregado, todavia, foi de furiosa 
rejeição, afirmando exaltado que “não iria receber dinheiro algum, pois 
não estava ali para isso”.

Nesse contexto é óbvio que o processo era apenas o pretexto para 
ver o antigo explorador em uma posição de subserviência, humilhado, 
condenado e arrependido.

Fica clara a importância da subjetividade que pode ser de tal ordem 
que muitos estão dispostos a ingressar na terra dos sonhos da neurose, 
negando-se ao áspero mundo real.

Vale a lição de Bobbio de que a linguagem dos direitos tem uma 
função prática, já que reforça os movimentos de reivindicações para a 
satisfação de carências morais e materiais. Todavia, essa linguagem, 
quando não materializada, pode tornar-se enganadora ao diferenciar o 
direito pretendido do direito concretamente protegido.

O tratamento dado pela jurisdição, ao contrário, deve diferenciar-se 
pela atenção, empatia, imparcialidade, cortesia e integração e se basear 
no relacionamento interpessoal marcado pelo altruísmo e resiliência.

Para resumir todo o pensamento de Habermas em uma fórmula re-
sumida, o autor conecta-a à noção de democracia deliberativa, vinculada 
a dois ideais típicos dessa obra: a emancipação e a esperança na raciona-
lidade da linguagem comunicativa.

Um aspecto chave decorre da mudança tecnológica causada na 
forma de conversa e proximidade física dos participantes da audiên-
cia. Fala-se aqui da afetação radical pela mudança do campo visual no 
“layout” presencial para o audiovisual e digital causada pela presença 
de múltiplos monitores.

A razão comunicativa se manifesta no procedimento argumentati-
vo, ou seja, em um discurso. Todavia, para que essa estrutura discursiva 
se manifeste, o requisito mais básico é o da intersubjetividade, ou seja, 
a interação entre as partes na mesma situação de fato.
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A lógica interna dessa ação comunicativa presume que um dos 
sujeitos faz o seu discurso com a pretensão de validade para os seus 
argumentos que poderá ser questionada pelos demais sujeitos, segundo 
os critérios de verdade e de justiça.

Nesse contexto de Ação Comunicativa, a conciliação é validada 
se é confirmada por uma espécie de “aprovação coletiva”, satisfazendo 
necessidades econômicas e subjetivas. Dessa forma, atende-se não só à 
carência material reivindicada, no sentido quantitativo, mas, também, 
a expectativa de ser bem atendido em um espaço público de poder, no 
sentido qualitativo. Assim, a palavra manifestada encontrou ressonância 
e eco no espaço da cidadania, que se remodela dinamicamente de acordo 
com o estágio de evolução da sociedade.

Afirma-se, no clichê de Aristóteles, que o ser humano é um animal 
político, para ir além e afirmar a supremacia da sociedade sobre o in-
divíduo, uma vez que esse indivíduo isolado não consegue se realizar 
plenamente que não seja em sociedade.

Nessa linha, na verdade, o ser humano que não vive em sociedade 
ou é uma besta, por ser incompleto, ou é um deus, por ser plenipotente.

Além disso, nesse sentido, o maior de todos os benfeitores é o 
criador do Estado, como manifestação conciliatória, já que é nesse nível 
que o seu humano pode ser pleno e perfeito. Mas, o ser humano, quando 
perfeito, no espaço social e estatal, é o melhor dos animais e, ao contrário, 
quando isolado e separado do Estado e da sociedade, é a pior das bestas.

Ao contrário dessa forma correlata de enfocar a sociabilidade, te-
mos a concepção de Hobbes que se manifesta em duas de suas mais 
conhecidas citações: “homo homini lupus” (o homem é o lobo do homem) 
e “bellum ominium” (guerra de todos contra todos).

Ou seja, no estado de natureza, a agressividade intersubjetiva é 
a regra que deve ser, de alguma forma, superada pelo convívio social.

De qualquer forma, nesse estado de natureza, a utilidade é a me-
dida do direito, ou seja, o homem, antes da constituição da sociedade, 
é levado por suas paixões e conquistará de forma descomprometida as 
comodidades da vida, segundo o critério do prazer pessoal.
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Ou seja, o altruísmo não seria natural. Ao contrário, natural é o 
egoísmo, inclinação usual do gênero humano caracterizado por “um 
perpétuo e irrequieto desejo de poder e mais poder”.

Na sequência, para o nosso autor, os estudiosos do início do século 
XIX procuraram justificativas para o estabelecimento e continuidade da 
ordem social. Já os pensadores do final desse século XIX dedicaram-se a 
reconhecer o conflito como aspecto integrante e universal da sociedade.

Exemplo disso é Charles Darwin que elabora a sua Teoria da Seleção 
Natural das Espécies, explicando a sobrevivência do mais adaptado (e 
não do mais forte) em situações conflitivas. Nelas, o vencedor no con-
flito perpetuará sua bagagem genética pela reprodução após a vitória 
no processo seletivo.

Esses conflitos, mas também a cooperação, podem ser temporários 
ou contínuos, agudos ou integrativos, conscientes ou inconscientes. É 
também possível iniciar com uma relação conflituosa e terminar numa 
relação cooperativa, e vice-versa.

Segundo essa perspectiva, o conflito, como base da vida social, im-
plicará no funcionamento de mecanismos de integração, transformação 
e manutenção.

O conflito potencial ou materializado concretamente em um litígio 
decorre de expectativas, valores e interesses contrariados, e compreender 
a lógica geral dos conflitos sociais é essencial para solucioná-los.

Segundo o Agir Comunicativo, para Axel Honneth, os conflitos 
sociais podem remontar à violação das normas implícitas do reconhe-
cimento multilateral. Derivam de uma experiência de desconsideração 
social, de uma ofensa à identidade individual ou coletiva. Nesses casos 
é possível instaurar uma conduta de solução que possa reconstituir um 
relacionamento aperfeiçoado, de apreço recíproco. Esse procedimento 
percebe que nas colisões pelo reconhecimento há uma força moral que 
estimula os movimentos sociais.

Os conflitos surgem pelo desrespeito e pela reconstituição que po-
dem ocorrer em três esferas: o amor que gera a autoconfiança, o direito 
que gera o autorrespeito e a solidariedade que gera a autoestima.

A tensão moral não tem a mesma intensidade em todas formas e 
o amor, especialmente considerado como a forma mais elementar de 
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reconhecimento, não leva ao conflito social já que essas relações de afeto 
ficam contidas na relação mais próxima e não têm interesse público.

Muito embora não deixe de ser uma percepção preliminar e ru-
dimentar, a luta social é uma situação prática em que as experiências 
individuais de desrespeito são recebidas como manifestações cruciais 
típicas de todo o grupo integrado e que podem influir como princípios 
de atuação de todo o grupo.

Essa interdependência também se manifesta nas relações entre 
duas ou mais pessoas, mas de forma que é preciso que haja a consciência 
de que o gesto de uma das partes e daquilo que produz em si mesmo, 
simultaneamente, gera um comportamento de resposta diretamente 
correspondente e proporcional.

Como exemplo disso, conceito básico para o marxismo é o de luta 
de classes que se sobrepõe para denunciar as desigualdades socioeconô-
micas contra a falsa ideia de igualdade política e jurídica proclamada 
pelo capital.

Para Marx, aqueles direitos de liberdade e igualdade formal, que são 
naturalizados pelo liberalismo, não sobrevivem diante das desigualdades 
causadas pelas relações de produção que fazem originar as classes sociais 
em conflito.

De um lado temos os proletários cuja única propriedade é a própria 
força de trabalho oferecida em troca de salário. De outro lado temos os 
“capitalistas” que detêm a propriedade privada dos meios de produção. 
Os detentores do capital remuneram de forma insuficiente o trabalho e se 
apropriam de uma parcela sob a forma de mais-valia. A classe proletária e 
a classe burguesa em conflito convivem com desigualdades insuperáveis 
de conflito e exploração.

Essas contradições decorrem de interesses inconciliáveis entre o ca-
pital que deseja manter os meios de produção e a exploração do trabalho 
alheio com salários insuficientes, no limiar da sobrevivência. Os traba-
lhadores, por sua vez, estão em princípio dispostos a vender a sua força 
de trabalho para ganhar o sustento. Todavia, só existem os proletários e 
vice-versa porque alguém lucra com a remuneração injusta do trabalho.

Para Marx, a história da humanidade é a disputa dessas classes, 
muito embora esse conflito eventualmente não se manifeste de forma 
colidente ou até em guerra declarada.
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Embora exaltada com intensidade, muitas vezes a cidadania apenas 
remete-se ao direito de votar e ser votado, ao contrário da dinâmica que 
envolve o desafio diário de sua concretização em todos os setores.

Exemplo disso é a chamada democracia grega que abrangia apenas 
os homens livres, excluindo os escravos, estrangeiros e mulheres.

Na sequência, o que se chama de direitos sociais de segunda geração 
referem-se a uma fase posterior, na qual há conquistas sociais, econômi-
cas e creditícias. São conquistadas a partir do início do século XX pelas 
lutas do movimento sindical e dos trabalhadores, convertendo-se em 
direitos ao trabalho, saúde, educação, aposentadoria, seguro-desem-
prego. Geram o acesso a meios de vida e bem-estar social para tornar 
reais direitos formais.

Nesse contexto, há uma certa tensão entre os chamados direitos 
de primeira geração, que compõem o conceito de cidadania (liberdade 
e igualdade).

Há agora a tensão interna entre os diversos direitos que compõem 
o conceito de cidadania (liberdade x igualdade), mais ligados a aspectos 
civis e políticos e exigem um Estado mínimo.

Já os direitos de segunda geração, ao contrário, necessitam da pre-
sença forte do Estado para a sua materialização.

Nessa escalada, surgem, na segunda metade do século XX, os di-
reitos de terceira geração, em que são titulares não os indivíduos, mas 
grupos humanos, tais como o povo, a nação, coletividades de toda na-
tureza ou a própria humanidade.

O senso de coletividade depende de elementos aglutinadores, li-
gados, para os antigos, ao pertencimento à cidade e para os modernos à 
não subordinação, sem negar que a cidadania plena decorre do equilíbrio 
entre o público e o privado.

A “cidadania para si”, demonstra-se no “civismo”, com três tra-
ços principais: (i) na inteligibilidade pelo cidadão do mundo político; 
(ii) na empatia, como capacidade de se colocar no lugar dos outros, 
para compreender seus interesses e justificações; e (iii) no reconheci-
mento das relações entre os indivíduos no espaço público.
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Para Habermas, a dignidade da pessoa e sua correlação com a cida-
dania liga-se à simetria nas relações humanas, de forma que a sua intan-
gibilidade resulta de relações interpessoais com recíproca consideração 
e respeito. Apenas no espaço público da comunidade da linguagem, o 
ser natural transforma-se em indivíduo dotado de racionalidade.

Assim, a dignidade deve ser compreendida sob o ponto de vista 
das relações em sociedade e comunicativas dado o aspecto da co-huma-
nidade de cada indivíduo (Mitmenschlichkeit des Individuums).

Já para Peter Häberle, a consideração e o reconhecimento recípro-
co da dignidade, espaço comum que deve se definir como uma “ponte 
dogmática” para conectar os indivíduos.

Nesse contexto, a cidadania no sentido de engajamento e perten-
cimento torna obsoleta a noção clássica de jurisdição, especialmente 
na realidade brasileira, marcada pela profunda desigualdade social, 
que deve ser combatida pela atuação rearticulada. Assim, a jurisdição 
deve deixar de lado a sua chamada inércia para converter-se em poder 
de ação transformadora.

O conceito clássico de cidadania é problemático e baseado nas ex-
periências anglo-saxãs de Estado-nação, ao passo que em outros países, 
tais como França e Alemanha, ela não evoluiu dessa forma.

Por essa forma de definir a cidadania, os direitos políticos concedi-
dos, por exemplo, às mulheres e aos trabalhadores apresentam-se como 
frutos de uma evolução natural e não necessariamente da sua definição 
mais ampla e originária.

Nesse sentido, basta observar que os sindicatos somente encontram 
o seu espaço legitimado pela legalidade estatal depois de muitas lutas. 
Como retrato disso serve o direito a voto amplo para todos os indivíduos 
que também foi alcançado depois de muitos embates.

Em síntese, segundo esse ponto de vista, haveria razões para crer 
que os direitos civis acabam levando a direitos políticos e, em seguida, 
a direitos sociais como frutos de uma evolução gradual e natural.

Por sua vez, a globalização afronta o conceito clássico de cidadania 
exercida no espaço do Estado-nação. Como formas de novas manifesta-
ções, temos, por exemplo, a cidadania europeia propiciada pela ascensão 
da União Europeia. Essa esfera reconhece direitos de viajar e trabalhar 



22 ─ Lauro Stankiewicz   

que subordinam os Estados-nação. Também se reconhece o direito dos 
cidadãos europeus de reivindicar, em face desses Estados-nação, direitos 
perante uma corte regional que se sobrepõe.

Com base nisso, pode-se pensar cosmopolitamente na ampliação 
do status da cidadania a instâncias mais amplas e até globais, embora 
ainda se esteja longe desse ideal.

Por outro lado, na modalidade comportamental, a cidadania de-
fine-se em termos jurídicos, na voluntariedade e participação. Permite 
a prática fortalecida e efetiva da defesa dos direitos subjetivos, com a 
participação real em atos públicos na condição de titular de uma identi-
dade inalienável e exclusiva, tornada única no processo de socialização.

O conflito se manifesta na composição de três elementos: a relação 
intersubjetiva, o problema concreto e a trama ou processo. Na relação 
intersubjetiva, envolvem-se duas ou mais pessoas, cada qual com sua 
individualidade, valores, emoções, crenças e percepções da realidade, 
sendo necessário permitir uma forma aberta de manifestação dessa sub-
jetividade para compreendê-la.

No problema concreto, o conflito apresenta-se em sua razão obje-
tiva, material e até física, pelas suas condições estruturais, necessidades 
e interesses em conflito.

Na trama ou no processo surge o palco onde essas contradições 
se manifestam.

Esse conflito apresenta-se em três níveis ou fases: (i) a latência, 
(ii) a realidade ou a atualidade; e (iii) o modo de apresentação.

Em vista dessas perspectivas e da sutil diferença de como os mo-
tivos aparecem, pode-se extrair uma exteriorização da insatisfação e de 
seus motivos objetivos e subjetivos, que podem prevalecer alternadamen-
te, situação que deve ser valorizada pelo intermediário e eventual árbitro.

Em tudo isso, o ato telepresencial contemporâneo minimiza a es-
pacialidade pública, já que dispensa a chancela escrita, tomando a feição 
de um ato processual incompleto.

Independe se essas alterações decorrem de um imperativo tecno-
lógico ou apenas da vontade humana de adotar novidades técnicas. A 
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verdade é que a supressão do registro físico, a disposição de telas e o 
direcionamento a elas tomam toda a atenção.

Há uma modificação no comportamento semelhante àquele que 
havia na época da escravidão, no qual a essência da cidadania se dava 
pela assinatura e pelos atos escritos. Esses trabalhadores, sem saber utili-
zar os códigos escritos, eram capazes de ampla atividade produtiva, em 
profissões em que era indispensável o domínio de códigos numéricos. 
Mas, assim, acabavam exercendo profissões e atividades refinadas, tais 
como chapeleiros, vendedores, impressores etc., que demandavam o 
conhecimento das letras.

Com isso, tinham conhecimento que, afinal, o ato que lhes oferecia 
a liberdade era um documento formal recheado de intensões, a Carta de 
Alforria. Ou seja, um amontoado de letras sobrepostas ao papel, pelo 
qual o letramento igualava-se à liberdade. A Carta de Alforria conce-
dia a liberdade pela escrita. Portanto, a aspiração máxima decorria de 
um simples papel sobre o qual se adicionavam letras e o letramento se 
igualava à liberdade.

Há um paralelo parcial nesse aspecto e guardadas as devidas pro-
porções, na questão do vínculo de emprego, que materializa o caráter 
emancipatório por intermédio do trabalho digno, concretizado pelo 
registro escrito da CTPS.

O contrário também se manifesta, quando o empregado não mate-
rializa sua contrariedade pela forma escrita da ação trabalhista, temeroso 
de perder o emprego, fonte de sua renda e canal dessa forma moderna 
de libertação.

A possibilidade de expressar seu eventual descontentamento no 
processo e na audiência, ainda que apenas depois do fim do contrato 
de trabalho, representa a liberdade. Aqui consegue o trabalhador, em 
igualdade de condições, ver respeitadas a sua conduta e a sua vontade. 
Pode então manifestar-se, peticionar, contestar, formular requerimentos, 
aceitar ou recusar propostas. Em tudo isso, a materialização escrita dessas 
prerrogativas na ata da audiência escrita e assinada concretiza formal e 
materialmente essa emancipação.

A mesma sensação de libertação surge no empregador que se de-
sembaraça do inconveniente da ação e de uma decisão imposta por um 
terceiro, estranho ao ambiente de trabalho. Na disposição consensual, 
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assume um compromisso espontâneo e livre de pagar o que entendeu 
devido e constitui a manifestação da justiça das partes.

Respeitam-se então as duas partes e suas razões respectivas, nada 
havendo de recriminação ou desaprovação pelo ato condenatório de um 
Estado com seu ato de autoridade.

Todos esses aspectos perdem o seu fulgor quando a oralidade deixa 
de ser integralmente manifestada por escrito no registro documental, já 
que os atos da audiência ficam apenas eletronicamente consignados. A 
elaboração de uma ata restrita e sem assinatura enfraquece a legitimidade 
emocional e relacional da conduta procedimentalizada.

O texto escrito está vinculado a um texto dito, transferindo a ora-
lidade em outra materialidade e presença: a escrita. Todavia, essa nova 
manifestação de subjetividade retirada de sua condição primitiva de 
espaço-tempo, quando transformada em grafia, sobrevive gerando novos 
significados que superam as contingências da vida, dos limites antigos 
desse espaço e desse tempo.

Assim, a escrita serve para registrar antigas imagens, do mesmo 
modo que outras formas de registro são produzidas a partir também 
da oralidade. A grafia não é a simples possibilidade de transformar 
uma mensagem em texto. Acaba por ter sua própria estória, com uma 
cronologia específica, vinculada à própria história dos personagens nela 
envolvidos. Cria, ela própria, a sua estória com significado próprio em 
relação ao significado da vida, tornando-se também fundamental.

A inovação tecnológica utilizada de forma rápida gera uma nova 
realidade, que causou em princípio muita expectativa, mas, em seguida, 
frustração, já que abandonou o contato direto do olho-no-olho, afetando 
a intercomunicação entre elas.

Toda essa expectativa e a fase de adaptação foram se superando 
porque, se de um lado afetava a compreensão, de outro lado, esmerava o 
acesso à justiça pela superação da distância, deixando apenas a incerteza 
com a qualidade do sinal de acesso.

Passando a ser desnecessária a movimentação das pessoas, facilitou 
o aproveitamento do tempo e a diminuição dos custos para as partes e 
para o aparelho jurisdicional, causando, todavia, audiências mais demo-
radas e cansativas no caso de falha do sinal telemático.



A legitimação da conciliação juslaboral pela teoria do agir comunicativo ─ 25

Os problemas com o sinal acabaram por gerar maior tolerância 
no magistrado, obrigado a ser menos impaciente com as possibilidades 
reduzidas dos pronunciamentos das partes, para não dificultar o acesso 
às garantias constitucionais do processo. As dificuldades e a paciência ne-
cessária atingiram as tentativas de entendimento entre os protagonistas.

O agir complacente do conciliador torna-se essencial para estimu-
lar a espontaneidade dos atores. As partes, atuando de qualquer lugar 
possível (de casa, do local de trabalho, dos caminhos da vida), rompem 
com o formalismo. Produziu-se maior abertura na compreensão das 
propostas e das dúvidas sobre o processo em razão do ambiente ime-
diato mais familiar.

Assim, apresentam necessários maiores e mais esmerados esfor-
ços para a conciliação, cuja ética deriva de “conciliatione” e significa a 
harmonização dos interesses em conflito no litígio pela intermediação 
do conciliador.

Além disso, deve-se pensar nas dificuldades do juízo diante de uma 
proposta conciliatória que deve ser homologada, em que medida e com 
que extensão e amplitude.

Não se trata daquelas hipóteses em que o interesse público é cla-
ramente relegado, como nos casos fraudulentos de liberação do FGTS, 
quando a recusa na homologação é claramente imperativa.

Todavia, pode o juízo recusar a homologação de um acordo que 
expressa a livre manifestação da vontade, mas implica em renúncia 
excessiva de direitos por uma das partes?

Não poucos afirmariam que essa recusa, conforme a fase processual, 
especialmente durante o conhecimento, em que tudo está em questão e 
o abrir mão de direitos é mais amplo, não é possível. Todavia, no caso 
de já proferida uma sentença em fase de recurso, pode o magistrado 
recusar a homologação.

De qualquer forma, a dimensão da discricionariedade da jurisdição 
no caso da amplitude da homologação não está delimitada e definida 
na lei.

A literalidade dos textos legais incidentes indica que a conciliação 
deve ser insistentemente tentada, muito embora isso não possa ser pre-
texto para tentá-la a qualquer custo a ponto de desvirtuá-la.
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Ou seja, o acordo forçado a qualquer custo ou decorrente do mero 
temor reverencial impede que as partes manifestem suas próprias 
histórias e concretizem suas próprias emoções pela falta de placidez 
necessária. Sentindo-se forçadas ao acordo decorrente de simples insis-
tência coercitiva, não se consegue a justa e pacífica eliminação do conflito.

É necessário esclarecer o que significa a expressão “sistemas 
ou meios alternativos de solução de conflitos”, que configurariam 
mecanismos de democratização do acesso à justiça sob novo enfoque. 
Trata-se da manifestação do que Mauro Cappelletti chamou de Terceira 
Onda do Acesso à Justiça, pelo uso alternativo de formas de solução dos 
litígios por mecanismos pacificadores.

Constituem-se em modelos totalmente inovatórios opostos às for-
mas usuais de solução de conflitos por meios adjudicatórios e retributi-
vos, que são lentos, custosos e geradores de novos conflitos.

Ao contrário, essas formas alternativas geram soluções pacifica-
doras reforçando e mantendo a coesão social, já que buscam lograr a 
pacificação e a equidade.

Os mecanismos meramente retributivos decorrentes da simples 
manifestação das pretensões em juízo mostram-se ineficientes, já que 
não conduzem à pacificação. Essa reparação financeira nada mais é que 
uma forma de silêncio a respeito da verdadeira insatisfação apresentada 
com formalismo e com a intermediação de um advogado.

Nesses casos, o conflito é resolvido apenas de forma parcial, man-
tendo os litigantes em conflito e a insatisfação social sobrevive.

Ainda que consideradas as dificuldades cotidianas da atividade 
judicial, pelo elevado número de processos, a paciência e a atenção ma-
nifestadas pelo Judiciário devem retratar a disposição estatal de procu-
rar a verdadeira pacificação. Com isso, supera-se a percepção de que 
a jurisdição apenas tenta livrar-se de mais um processo com respostas 
apressadas e sem a necessária ponderação.

Por esse caminho, a solução dos conflitos vai se efetivar com a 
participação completa dos litigantes e se pronuncia sob a forma de em-
patia, significando a capacidade de colocar-se no lugar da outra parte e 
de sentir o que o outro sente.
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A própria sentença revela-se secundária, já que é o alvo mediato da 
atuação da jurisdição no processo trabalhista, porque, para a sociedade, 
a pacificação é mais importante que a simples solução formal da lide. 
Implica apenas em manter a insatisfação das partes, já que sacrificadas 
em nome de um Direito formalista e de pretensões daqueles que se 
sentem magoados e insatisfeitos.

Nesse ambiente da conciliação, tudo deve principiar da forma mais 
simples possível pelo gesto que concretiza o máximo da comunicação 
afetuosa sem palavras: o sorriso.

Dessa forma, a recepção inicial se manifesta com o semblante com-
patível, ou seja, pelo sorriso da autoridade judicial cuja função é demons-
trar o adequado acolhimento.

Essa expressão facial, daquele que atua em nome da instituição 
pública, sinaliza a abertura do diálogo e o início de uma interação cons-
trutiva demonstrando envolvimento e atenção.

Como consequência disso tudo, ainda que a solução não seja con-
ciliatória, a caminhada tenderá a ser cooperativa, nos melhores termos 
do Princípio da Cooperação extraído do art. 6º, do CPC, que preconiza 
que as partes devem colaborar entre si para que se alcance, no tempo 
razoável, uma solução justa e efetiva.

Ou seja, o Agir Comunicativo dos participantes do drama proces-
sual, mesmo no caso de frustração do intento conciliatório, contribuirá 
para o caminho harmônico durante toda a trama procedimental.

São reflexões dessa natureza que a obra de Lauro Stankiewicz 
propicia.
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1– INTRODUÇÃO

“Não devemos permitir que alguém saia da nossa 
presença sem se sentir melhor e mais feliz.”

Madre Teresa de Calcutá

A impactante sensibilidade, retratada na epigrafada enunciação, 
aprofunda-se na preocupação com o sentimento, constituindo a ferra-
menta adequada para estabelecer a conexão das consciências individuais 
que se sustenta na reciprocidade.

O destacado intersubjetivismo, pelo nível de comprometimento, 
encontra ressonância no modelo em que Habermas(2) propõe o des-
locamento da carga de legitimação democrática dos corações dos ci-
dadãos para os procedimentos de deliberação e decisão(3), porquanto 
essa forma de atuação implica na modernização da sociedade que se 
encontra na capacidade de realizar consensos racionais por meio de 
argumentativos processos.

A aplicabilidade prática desse patamar evolutivo de conscientiza-
ção na conciliação laboral, em defluência da observação participante(4), 

(2)  Jürgen Habermas é escritor, filósofo, sociólogo e um dos principais representantes da segunda 
geração da Escola de Frankfurt. Nasceu na cidade de Düsseldorf, na Alemanha, em 1929, formando-se 
em 1954 e tornando-se assistente de Adorno durante cinco anos. Lecionou filosofia e sociologia em 
Heildeberg e na Universidade de Frankfurt de 1964 até 1971, voltando mais tarde, em 1983. Também 
foi professor na New York School for Social Research (Nova York) e mais tarde, em 1972, dirigiu o 
Instituto Max Planck (perto de Munique). Em 1994, se aposentou, passando a dar palestras e a se 
dedicar à publicação de livros. PENA, Felipe et al. (Org.). 1000 perguntas sobre teoria da comunicação. 
Rio de Janeiro: LTC, 2012, p. 91.
(3)  Ao propor um modelo de democracia procedimental que desloca a carga de racionalidade e de 
legitimidade da expressão homogênea e síncrona da vontade geral para o respeito dos procedimentos 
de deliberação que precedem as decisões, Habermas tenta adaptar seu sistema às realidades de uma 
sociedade complexa sem cair na utopia de um povo unido e de uma nação indivisa. DUPEYRIX, 
Alexandre. Compreender Habermas. São Paulo: Edições Loyola, 2012, p. 132.
(4)  A observação participante se distingue de uma observação comum, na medida em que pressupõe 
essa integração do investigador ao grupo, à comunidade ou à sociedade que pretende estudar, não 
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pela experiência angariada em mais de três décadas de dedicação à judi-
catura, firmou a convicção de que a obtenção da avença legitimada en-
contra-se respaldada na humanização(5) da justiça e cidadania exercitada, 
basilar sustentação que se revela na irrestrita liberdade procedimental.

Atuando cotidianamente, neste contexto, portanto, vivenciando a 
dinâmica dos litígios, a atenta dedicação aguçou a percepção e o apu-
ramento da suscetibilidade, para melhor compreender o ser humano 
nas suas relações sociais, pois o magistrado, dotado dessa disposição 
especial(6), refina o exercício da judicatura, suplantando as imperfeições 
do conservador sistema jurisdicional, para assimilar e, de alguma forma, 
minimizar, neutralizar ou extirpar as angústias dos litigantes.

Para a implementação das proposições, valoriza-se a racionalida-
de, com fundamento ético e moral nos princípios humanos que visam 
a realização pessoal, concebendo que a acessibilidade viabiliza-se por 
meio dos aspectos físico e arquitetônico, mas, em sua plenitude, perfec-
tibiliza-se pela facilidade(7) de contato e no condizente acolhimento, em 
que a gentileza transcende os bons modos e a amabilidade.

como simples observador externo aos acontecimentos, mas neles tomando parte ativa. A observação 
participante foi criada nas ciências sociais pela antropologia, principalmente pela escola funciona-
lista. Partia do princípio de que, para conhecer as sociedades “arcaicas”, era preciso que o cientista 
deixasse seu gabinete de estudos e se deslocasse para os grupos que deseja estudar, permanecendo 
pelo tempo necessário integrado ao modo de vida que neles se desenvolvia. […] O que se pode dizer 
é que, como as demais técnicas de pesquisa, os resultados dependem do treino do investigador e das 
teorias nas quais se apoia, e não apenas do método em si. Hoje, a observação participante implica 
um convívio estreito com a comunidade estudada, não supondo, entretanto, plena identificação 
do investigador com o objeto estudado. COSTA, Maria Cristina Castilho. Sociologia: introdução à 
ciência da sociedade. 3. ed. São Paulo: Moderna, 2005, p. 343.
(5)  Humanizar a justiça é agir como ser “humano” no exercício da prestação jurisdicional, é saber 
fazer justiça e não apenas aplicar mecanicamente a Lei ao caso concreto. É saber democratizar o acesso 
à Justiça transpondo as barreiras do tradicional sistema jurisdicional. MORAES, Monica Rodrigues 
Campos. Jurisdição da paz: a nova justiça humanizada do século XXI. São Paulo: LTr, 2012, p. 57.
(6)  Destituído de sensibilidade no exercício de suas funções, o magistrado será como o velho cape-
lão do presídio, no romance de Victor Hugo; será alguém que já não sente crepitar em seu coração 
aquela chama tão necessária para fazê-lo compreender as angústias humanas e também para fazê-lo 
sentir-se humano. TEIXEIRA FILHO, Manoel Antonio. Manual da audiência na justiça do trabalho. 
2. ed. São Paulo: LTr, 2017, p. 32.
(7)  […] Mas uma coisa é proclamar esse direito, outra é desfrutá-lo efetivamente. A linguagem dos 
direitos tem indubitavelmente uma grande função prática, que é emprestar uma força particular às 
reivindicações dos movimentos que demandam para si e para os outros a satisfação de novos care-
cimentos materiais e morais; mas ela se torna enganadora se obscurecer ou ocultar a diferença entre 



A legitimação da conciliação juslaboral pela teoria do agir comunicativo ─ 31

Consistindo isso na adoção do tratamento diferenciado pela aten-
ção, empatia, imparcialidade, cortesia(8) e integração, leva-se a efeito a 
forma de atendimento remodelada pela hodierna sensibilização social, 
baseada no relacionamento interpessoal caracterizado por altruísmo 
e resiliência.  

Fundamentado o livre acesso(9) nas condutas comunicacional e 
comportamental, ancora-se na disposição da autoridade judiciária que, 
com dedicação e empenho, estimula a negociação para proporcionar a 
conversão da discursiva vontade em decisão consolidada no respeito, 
consideração e plena inclusão, vez que essa qualificação postural en-
caminha ao adequado solvimento do litígio(10), que tramita no espaço 
público de poder.

o direito reivindicado e o direito reconhecido e protegido. BOBBIO, Norberto. A era dos direitos. 
Rio de Janeiro: Campus, 1992, p. 10.
(8)  O exercício dos poderes ínsitos à magistratura deve ser realizado sem que isso implique a ins-
tauração de um terrorismo institucional, que só faz comprometer o prestígio do Poder Judiciário e 
espezinhar a dignidade da pessoa, vítima de destempero judicial. Ademais, atitudes de prepotência 
dos magistrados são incompatíveis com a excelsitude do cargo, com a serenidade que se exige dos seus 
ocupantes, e com os princípios da convivência democrática. TEIXEIRA FILHO, Manoel Antonio. 
Manual da audiência na justiça do trabalho. 2. ed. São Paulo: LTr, 2017, p. 27.
(9)  Vale saber que, segundo Mauro Cappelletti (1988), a primeira onda de acesso à Justiça teve início 
em 1965 e seu enfoque foi no alcance da prestação jurisdicional de forma gratuita, na assistência 
aos vulneráveis economicamente, a qual, ainda que de uma forma não muito satisfatória, aqui no 
Brasil já se iniciou, através da implantação dos Juizados Especiais e da Defensoria Pública, a chamada 
Assistência Judiciária. A segunda onda teve como foco o estímulo e a proteção dos interesses difusos 
e coletivos em detrimento do individualismo que se desenhava, a qual no Brasil se verificou através 
do surgimento de importantes ações assecuratórias destes direitos, tais como: a ação popular, a ação 
civil pública e ação coletiva para a defesa dos consumidores e de outros seguimentos da sociedade. 
E finalmente a terceira onda que teve como objetivo maior a efetiva democratização e facilitação do 
acesso à Justiça através da modernização do próprio processo civil, com enfoque maior na adoção 
de formas alternativas de resolução de conflitos, em busca de alcançar a pacificação social através 
do incentivo à utilização dos equivalentes jurisdicionais, em detrimento do sistema tradicional 
contencioso altamente burocrático, dispendioso e formalista, sem todavia desprezá-lo. MORAES, 
Monica Rodrigues Campos. Jurisdição da paz: a nova justiça humanizada do século XXI. São Paulo: 
LTr, 2012, p. 19-20.
(10)  […] humanizar a justiça e implementar uma Jurisdição da paz, visa resgatar de uma vez 
por todas a imagem do Poder Judiciário, sua hegemonia e credibilidade, dando uma esperança a 
todos de conseguir debelar essa crise do processo através da sistematização e efetiva utilização de 
mecanismos alternativos de acesso à Justiça, de meios pacificadores de litígios que têm como maior 
objetivo facilitar o acesso à Justiça, tornar a prestação jurisdicional mais célere, democrática e, acima 
de tudo, mais humanizada e menos mecanizada. MORAES, Monica Rodrigues Campos. Jurisdição 
da paz: a nova justiça humanizada do século XXI. São Paulo: LTr, 2012, p. 80.
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Nesta linha de raciocínio, constitui objeto de análise a ação comuni-
cativa(11) para, pela factibilidade do movimento dialético teoria e prática, 
compreender o conflito e por meio da linguagem racional validar o 
consenso trabalhista, já que a chancela encontra-se na participação que 
elabora a decisão, embasada na razão. Como a validação encontra-se 
estruturada no entendimento que se processa na livre manifestação 
dos litigantes, ou seja, consubstancia-se na democracia deliberativa 
procedimental, são detalhadas as pressuposições indispensáveis para 
a consecução.  

Em consonância com essa intenção, aborda-se, no primeiro capí-
tulo, a sociabilidade humana para entender a dinâmica organizacional 
e o fato ensejador da demanda, pois o conveniente direcionamento não 
pode deixar de considerar a intrínseca motivação, para repelir os efeitos 
nefastos da divergência mal resolvida e resguardar a inclusiva cidadania, 
que se evidencia na irrestrita participação.

Por tal conotação, constituindo a interação a essência da interlo-
cução, que se materializa na aproximação dos envolvidos, verifica-se se 
esta não foi afetada pela modificação do campo visual porque o processo 
judicial eletrônico, em decorrência do avanço tecnológico, aumentou a 
quantidade de monitores e com isso alterou a configuração do local em 
que são realizadas as audiências e as tratativas consensuais.

Em razão da nova aparência do ambiente, procura-se detectar até 
que ponto foi prejudicada a conversação, avaliando, também, o senti-
mento dos litigantes quanto à supressão da subscrição, vez que o registro 
palpável da manifestação de vontade, em virtude da simbologia, reveste 
o momento público de diferentes sensações, tanto que comumente re-
manesce a lembrança da referida ritualização.

Sendo reiterada a ocorrência dessa reivindicação, com a intenção de 
inibir a insatisfação, mencionam-se as maneiras de compatibilização da 
tecnologia com a cultura do artefato, atendendo as partes que demons-
tram o desejo de assinar e esboçam o interesse na cópia do comprovante 
que assenta a autocomposição, avaliando-se, por conexão, as implicações 

(11)  Se fosse necessário resumir a obra da Habermas numa única fórmula, sustentaríamos a de 
democracia deliberativa. Nessa expressão, concentram-se e fundem-se, com efeito, dois motivos 
tipicamente harbemasianos: o ideal de emancipação e a esperança fundada na racionalidade da 
linguagem. DUPEYRIX, Alexandre. Compreender Habermas. São Paulo: Edições Loyola, 2012, p. 131.
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das sessões telepresenciais na comunicação em que são processadas as 
negociações que redundam na pactuação.  

A adequada forma de atuação consolida a participação ativa e 
oportuniza a exteriorização do sentimento, pois o subjetivismo, além 
da cultura que valoriza o prisma formal, explicita e identifica a ocul-
ta motivação da demanda que, transcendendo a pretensão monetária, 
deriva de subjacentes motivos provocadores de grande contrariedade 
psicológica, advindos de uma vivência de desrespeito social que, atingin-
do a identidade pessoal ou coletiva, suscita a ação que busca restaurar 
apenas as relações de reconhecimento.(12)     

Como a encoberta justificação não se revela de imediato, por depen-
der da oportunidade para ser expressada, imprescindível se apresenta o 
diálogo. Essa indispensabilidade dialógica ficou demonstrada num caso 
concreto em que duas pessoas compareceram à audiência, estando, na 
ocasião, o autor acompanhado de advogado e o réu sem esse respaldo. 
Indagados sobre a possibilidade de acordo, o reclamante pediu um valor 
exorbitante para aquela condição em que a carência transparecia.

Constatada a peculiaridade da situação, sem se limitar aos aspectos 
processuais, foi buscada a causa do conflito, ficando esclarecido pelo vin-
dicante que não pretendia a pecuniária reparação e que somente exerceu 
o direito público subjetivo porque se sentiu ofendido pelo vindicado, 
num desentendimento que tiveram, deixando evidenciado, assim, tam-
bém, na expressão facial que ansiava somente pelo pedido de perdão.

Diante do que foi afirmado, o empregador admitiu a desavença e 
pediu desculpas dizendo que acabou ofendendo o obreiro porque estava 
nervoso por outras circunstâncias e que publicamente reconhecia que o 
mesmo era um excelente colaborador, pois, além do liame profissional, 
tinha a admiração e eram amigos de longa data.

Depois dessa afetuosa declaração, ambos se abraçaram e sorriden-
tes restabeleceram a velha amizade, asseverando o autor que desistia 
da ação ajuizada; momento em que foram interpelados pela questão 
dos honorários advocatícios. Apesar do valor apresentado ser baixo, o 
demandante aduziu que não tinha condições de arcar com a pequena 

(12)  HONNETH, Axel. Luta por reconhecimento: a gramática moral dos conflitos sociais. Tradução 
de Luiz Repa. Apresentação de Marcos Nobre. 2. ed. São Paulo: Editora 34, 2009, p. 18.
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importância, oportunidade em que o demandado prontificou-se a dividir 
o encargo e de forma parcelada, em meses alternados, adimplir a sua 
parte no assumido compromisso(13).

O litígio foi desta maneira equacionado porque se proporcionou a 
ampla liberdade de manifestação, que trouxe à tona o que estava guar-
dado no âmago dos envolvidos, vez que essa motivação não constava na 
petição que formalizou a insatisfação. Assim, concebendo que o confli-
to(14) tem múltiplas origens e considerando que a luta social implica em 
desgaste, que ultrapassa o âmbito pessoal, mostra-se primordial que a 
divergência seja resolvida o mais rápido e da melhor maneira possível.

Dentro deste propósito, centrando-se nas divergências entre traba-
lho e capital, em virtude de que a legislação laboral prioriza a resolução 
da demanda, sem a intervenção decisiva de terceiros, enfoca-se, no se-
gundo tópico, a conceituação e a importância da conciliação.

Em função dessa caracterização, destaca-se que a concretização 
deve levar em conta a noção de justiça, assimilada pelo senso comum, 
com a adoção de alguns procedimentos que possibilitam o atingimento 
da avença revestida pela humanizada conduta do juiz(15) que age na 

(13)  Disponível em: cnj.jusbrasil.com.br.
(14)  Os conflitos sociais foram estudados sob diferentes perspectivas nas ciências sociais. A socio-
logia da Ordem, da qual Durkheim é um dos grandes representantes, via no conflito a expressão de 
uma anomia, ou seja, de um estado patológico da vida social. Os teóricos marxistas, percebendo na 
sociedade o antagonismo de interesses e a desigualdade na distribuição de bens e poder, consideraram 
o conflito como elemento integrante da vida social responsável por seu processo de transformação. 
CASTILHO, Maria Cristina Costa. Sociologia: introdução à ciência da sociedade. 3. ed. São Paulo: 
Moderna, 2005, p. 388.
(15)  O juiz do futuro terá que ser […] juiz filósofo, quaisquer que sejam as correntes de opinião 
que adote; juiz culto, aonde quer que vá buscar as excelências do seu saber; juiz que se extasie diante 
de uma flor e se comova diante de uma criança; juiz que se apiede, vendo as lágrimas de um pai ou 
duma mãe; juiz que traga em si e consigo aquele tesouro da humildade diante das imposturas da 
vida, suas ironias e suas perversidades, lembrando sempre da velha sentença – homem sou e nada 
do que é humano reputo alheio a mim; juiz que se sublime, se comova, lendo um poema ou ouvindo 
a voz da Natureza nos cantos dos pássaros, na ternura de um canto de ninar; juiz-pai e pai-juiz; […] 
juiz que tenha na alma a divina centelha da caridade, entendida como amor ao próximo; juiz que 
repita a promessa do Cristo: ‘Bem-aventurados os que têm fome e sede de justiça, porque eles serão 
fartos’; juiz como aquele que a ingratidão da História não lhe guardou o nome, que disse: ‘Não se 
retarda de um minuto a alegria do réu que chora’; juiz que seja um justo com misericórdia. Justiça 
e bondade deverão andar manas e mistas, de mãos dadas; justiça didática que ensine ao homem 
extraviado o caminho certo e reto duma vida justa, fecunda e harmoniosa. ROSA, Eliézer. A voz da 
toga. 2. ed. Rio de Janeiro: Barrister’s Editora Ltda, p. 78.
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condição de facilitador, como “[...] um homem pensante, partícipe da 
experiência de sua época, utilizador constante da lógica do razoável, para 
a obtenção de uma solução mais justa ao caso concreto, num desapego 
crescente à lógica formal”(16).Em virtude disso, a viabilização da conci-
liação por meio da locução orientada ao entendimento(17) constitui um 
desafio que pressupõe a utilização do apropriado paradigma, já que a 
inobservância pode facilmente transformar o procedimento interacional 
em informacional, afetando a indispensável interação para o consenso, 
porque este depende, basicamente, da interlocução.

Constituindo o instrumento para o atingimento de um importante 
objetivo, examina-se, no terceiro segmento, a adequação do modelo 
comunicacional discorrendo sobre a interação voltada ao acordo, que 
se operacionaliza pela linguagem(18), concebida como uma atividade 
humana que se desenvolve na representação da vida social e cuja ence-
nação resulta de múltiplos componentes.

Em derivação dessa configuração, por não se limitar ao mero co-
nhecimento do vocabulário e das regras gramaticais, abrange, além da 
palavra, a manifestação não verbal, o gesto, a postura, o semblante e a 
conduta visual; comportamentos que são especificadamente tratados 
porque subsidiam ou podem ser o discurso, que tem o sentido de ma-
nifestação utilizada com determinada finalidade.

Por esta acepção, apresenta-se relevante discernir as formas e os 
impactos da retórica e da argumentação, para, respectivamente, obstar 
a influência do bem falar que se desvia do entendimento e desvelar os 
raciocínios falaciosos que deturpam a referida pretensão. Desta forma, 
os variados aspectos são minuciosamente examinados para restaurar o 
mútuo reconhecimento que necessita ser restabelecido, com a devida 
valoração das razões que provocaram o conflito.

(16)  Discurso proferido pelo desembargador José Maurício Pinto de Almeida. Revista Jurídica do 
Diretório Acadêmico Clotário Portugal da Faculdade de Direito de Curitiba, ano 4 – número 3 – 1984, 
Juruá Editora: Curitiba – Paraná, p. 121.
(17)  DUPEYRIX, Alexandre. Compreender Habermas. Tradução de Edson Bini. São Paulo: Edições 
Loyola, 2012, p. 47.
(18)  CHARAUDEAU, Patrick. Linguagem e discurso: modos de organização. Coordenação da 
equipe de tradução Angela M. S. Corrêa & Ida Lúcia Machado. São Paulo: Contexto, 2016, p. 7.
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Pelo adverso contexto, na quarta seção, avaliam-se os procedimentos 
que neutralizam as sutilezas dos atos de fala desvirtuados, procurando es-
coimar a avença do desequilíbrio e manipulação, abordando os elementos 
estruturais da teoria do agir comunicativo(19), os quais geram o racional 
consenso, possibilitando a discursiva argumentação, desenvolvida na 
mutualidade, conforme exige a modernidade social.

Sendo a dialética alicerçada nos elementos da ação comunicativa, 
operacionaliza-se pela condição de fala ideal, mundo da vida, raciona-
lidade e pretensões de validade, fundamentos especificamente apresen-
tados porque deles se extrai a metodologia que reveste de embasamento 
teórico a solvência das lides trabalhistas, por indicar que deriva da dis-
cussão, marcada pela participação e livre manifestação.

Efetivadas as doutrinárias pressuposições, a conciliação fica valida-
da porque decorre da “deliberação de todos”(20), sinalizando, desta forma, 
que as facetas necessidade econômica e subjetividade foram contempla-
das atendendo, não só a carência material, mas, também, a expectativa 
de ser bem atendido no espaço público de poder, local em que a palavra 
encontrou ressonância, repercutindo na cidadania, cujo significado vem 
sendo remodelado de acordo com a evolução da sociedade.

Em conformidade com essa ponderação, concretiza-se a incidência 
prática da ação comunicativa pela conduta procedimental direcionada 
ao entendimento, respaldado na racionalidade e plena liberdade argu-
mentativa em que a dignidade dos envolvidos é levada em conta como: 
“[...] um valor espiritual e moral inerente à pessoa, que se manifesta 
singularmente na autodeterminação consciente e responsável da própria 

(19)  A razão comunicativa se revela em um procedimento argumentativo, o que equivale a dizer, em 
um discurso. Mas, para que uma estrutura discursiva se verifique, é necessária a intersubjetividade, 
uma interação entre interlocutores que se encontram em uma mesma situação e que estabeleçam 
um diálogo entre si. A lógica interna que regula este processo interativo é a da ação comunicativa. 
Em uma ação comunicativa, um sujeito traz em seu discurso, uma pretensão de validade de seus 
argumentos que pode ser questionada pelos outros participantes do jogo comunicativo. A ideia é 
a de que na argumentação existe um acordo sobre a verdade e a justiça. Por exemplo: as relações 
sociais são dialogicamente administradas e fundadas na ideia de consenso. Os atores comunicativos 
são autônomos, conscientes e responsáveis por seus atos; são, enfim, seres despertos. HABERMAS, 
Jürgen. O discurso filosófico da modernidade, p. 291. FREITAG, Barbara. A teoria crítica – ontem e 
hoje, p. 59/60, apud MONTEIRO, Cláudia Servilha. Teoria da argumentação jurídica e nova retórica. 
2. ed. Rio de Janeiro: Editora Lumen Juris, p. 167.
(20)  DUPEYRIX, Alexandre. Compreender Habermas. Tradução Edson Bini. São Paulo: Editora 
Loyola, 2012, p. 158.
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vida e que traz consigo a pretensão ao respeito por parte das demais 
pessoas […]”(21).  

Contemplando esse arsenal doutrinal, a ampla possibilidade de 
falar e bem ouvir instaura o consenso, pelo respeitoso diálogo(22) entre os 
participantes, legitimando e humanizando a justiça que soluciona a lide 
pelas perspectivas manifesta e subjacente, porque a apreciação, em sua 
plenitude, reverte-se na duradoura pacificação social, que se fortalece 
na redefinida cidadania.

(21)  MORAIS, Alexandre de. Direito constitucional. 16. ed. São Paulo: Atlas, 2004, p. 52
(22)  A alavanca que nos conduzirá a uma sociedade mais pacífica, fraterna, solidária e humana 
não será nenhuma grande variável, como a luta de classes, o embate republicano dos partidos po-
líticos ou a globalização da economia – por mais ativos e relevantes que estes possam ser. A força 
transformadora será a ressonância do diálogo empático entre as pessoas e os seus grupos. SANTOS, 
Alexandre Henrique. O poder de uma boa conversa: comunicação e empatia para líderes, gestores, 
coaches, educadores, pais e demais facilitadores. Petrópolis, RJ: Vozes, 2017.


